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LEI N° 48212003 DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DE RUA NO DISTRITO DE ITANS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1° - Fica denominada de Rua FRANCISCO CARLOS VIDAL, a chamada rua da
quadra no distrito de Itans.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, aos 29 de agosto de 2003.
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